
 

 
DESPACHO

 
Em que pese a manifestação do exequente no ID 63327326, verifico que o pleito de atualização do valor atribuído ao

imóvel indicado à penhora já foi analisado no despacho ID 53150708, a qual manteve o despacho de fls. 140 e 141, que

homologou o valor do bem em R$320.000,00. 
 
Desta feita, a fim de dar prosseguimento ao cumprimento de sentença, solicito nova intimação da exequente para

cumprir a decisão ID 53150708, a fim de atualizar o valor da execução, no prazo de 15 dias. 
 
Com seu decurso, independentemente de nova conclusão, cumpram-se os comandos de itens (3) a (6) da exauriente

deliberação de fls. 140, já citada.
 
Diligencie-se.
 

 GUARAPARI/ES, 31 de março de 2025.
 

Juiz de Direito
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